
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

[Inica, o PROJETO DE LEI N" 63/2017, de autoriu do Depatudo "IOSUE NETO

- CONCEDE o Tííulo de Cidadão do Amazonas ao juristu, magistrado, €x-

político brusileiro e atual Ministro do Supremo Tribunal Federal, Excelentíssimo

SenhoT DR. ALEXANDRE DE MOR,AES. Com PARECERES FAVOruíVEIS du

Comissão Especiul (Relator: Deputudo BELARMINO LINS); e du Comissão de

Constituição, Justiça e Redução (Relutor: Deputado ORLANDO CIDADE).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

para elaborur a Redução Final.

m: 10 de de 2018.

Dep T]E NETO
o dente



APROVADA pelo Plenório, em Discussão

Geral e votação (Inica, a Redução Finql do o PR}JET7 DE LEI N'
63/2017, de autoria do Depuíado IOSUE NETO.

À Sanção Governsmental.

10 de de 2018

Dep UE NETO
o Vice-Presidente


